
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

RESOLUÇÃO     N.º   139  /2020-CSMP  

A  PRESIDENTE  DO  COLENDO  CONSELHO
SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO os  votos  dos  Exmos.  Srs.
Conselheiros Relatores nos autos abaixo relacionados;

CONSIDERANDO o  disposto  no  art.  43,  XVII  e
XXVI, c/c o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/1993
e art.  10, inciso XVII,  do Regimento Interno deste c.  Conselho
Superior;

CONSIDERANDO a  decisão  do  c.  Conselho
Superior  do  Ministério  Público,  em  sessão  extraordinária,
realizada em 19 de novembro de 2020, por videoconferência.

RESOLVE:

Detalhamento do
Auto

Relator Ementa Decisão: 

01 Inquérito  Civil:

046.2020.000548

(0013.2014.02.54)

Assunto  Principal:
Apuração de omissão
do Instituto de Trânsi-
to  de  Manacapuru-
IMTRANS  na  fiscali-
zação  do  trânsito  de
Manacapuru na forma
do art.  24 do Código
Brasileiro de Trânsito. 

Parte(s)
Interessada(s):  Insti-
tuto  de  Trânsito  de
Manacapuru-
IMTRANS.

ADELTON
ALBUQUER-
QUE MATOS

DIREITO  ADMINIS-
TRATIVO.  INQUÉRITO
CIVIL.  ACOMPANHA-
MENTO  E  FISCALIZA-
ÇÃO  DE  POLÍTICAS
PÚBLICAS  FUNDA-
MENTADAS NO CÓDI-
GO  DE  TRÂNSITO
BRASILEIRO.  AUSÊN-
CIA  DE  DANO  CON-
CRETO.  MEDIDAS DE
PREVENÇÃO.  INADE-
QUAÇÃO DO PROCE-
DIMENTO  DE  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  AM-
PLA  INSTRUÇÃO
PROBATÓRIA.  OB-
TENÇÃO  DO  RESUL-
TADO PRÁTICO COLI-

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do  Conselheiro  Re-
lator.

Resolução n.º 139/2020-CSMP



Promotoria  de  Ori-
gem:  2.ª  Promotoria
de Justiça da Comar-
ca  de  Manacapuru-
AM.

MADO.  INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTO
PARA CONTINUIDADE
DO  PROCEDIMENTO.
PROMOÇÃO  DE  AR-
QUIVAMENTO,  NOS
TERMOS DO ART. 39,
I,  DA RESOLUÇÃO Nº
006/2015-CSMP.
VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO. 

02 Inquérito Civil: 
046.2020.000526 
(011/2018)

Assunto  Principal:
Apuração de supostas
irregularidades na ma-
nutenção na folha de
pagamento da Prefei-
tura de Beruri,  a Sra.
Erondina  Sales  da
Rocha,  no  ano  de
2014,  mesmo  após
seu  desligamento  no
ano de 2012. 

Parte(s)
Interessada(s):  Eron-
dina Sales da Rocha.

Promotoria  de  Ori-
gem:  Promotoria  de
Justiça de Beruri-AM.

ADELTON
ALBUQUER-
QUE MATOS

DIREITO ADMINISTRA-
TIVO.  INQUÉRITO  CI-
VIL.  RETENÇÃO  DE
IMPOSTO  DE  RENDA
RELATIVO  AO  EXER-
CÍCIO DE 2014.  PRO-
VA  DE  RETENÇÃO
SEM  PROVA  DO  RE-
CEBIMENTO  DO  RE-
FERIDO VALOR.  INDÍ-
CIOS  DE  DANO  AO
ERÁRIO.  EXISTÊNCIA
DE  PROVA  DOCU-
MENTAL  APTO  A EN-
SEJAR  NOVAS  DILI-
GÊNCIAS OU INGRES-
SO  DE  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA. AUSÊNCIA
DE  ESGOTAMENTO
DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  EXISTÊN-
CIA DE FUNDAMENTO
PARA  A  PROPOSITU-
RA DA AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA.  VOTO:  NÃO
HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO. 

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  não  homolo-
gado, nos termos do
voto do Conselheiro
Relator.

03 Inquérito Civil: 
032.2016.000040 
(069/2008)

Assunto  Principal:
Apuração de possível
prática  de  Improbida-
de  Administrativa,
com prejuízo  ao  Erá-
rio  em razão  de  não
realizar  licitação,  no

ADELTON
ALBUQUER-
QUE MATOS

DIREITO ADMINISTRA-
TIVO.  INQUÉRITO  CI-
VIL.  SUSPEITA DE IR-
REGULARIDADES
APONTADAS NO CON-
TRATO  Nº  001/2008-
SEINF.  REPRESENTA-
ÇÃO  NÃO  APONTOU
INDÍCIO DE CONDUTA
MAS APENAS SUSPEI-
TAS  FUNDADAS  EM

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do  Conselheiro  Re-
lator.

Resolução n.º 139/2020-CSMP



âmbito  da celebração
do  C  ontrato  nº
001/2008-SEINF  (ter-
mo de Cessão), entre
o Governo do Estado
do  Amazonas  e  Em-
presa Etam Ltda. 

Parte(s)
Interessada(s): MP-
AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  78.ª  Promotoria
de  Justiça  na  Prote-
ção do Patrimônio Pú-
blico.

DEDUÇÕES  SEM
QUALQUER  APONTA-
MENTO  FÁTICO  OU
INDÍCIO  CONCRETO.
AMPLA  INSTRUÇÃO
PROBATÓRIA. INEXIS-
TÊNCIA  DE  PROVAS
DE  INDÍCIOS  DE
DANO.  PRESCRIÇÃO
DE  EVENTUAL  IM-
PROBIDADE  POR
PRINCÍPIOS.  INEXIS-
TÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA A PRO-
POSITURA  DA  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  PRO-
MOÇÃO DE ARQUIVA-
MENTO,  NOS  TER-
MOS DO ART. 39, I, DA
RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP. VOTO
PELA  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO. 

04 Inquérito Civil: 
06.2018.00001595-2

Assunto  Principal:
Apurar  possível  irre-
gularidade no uso de
um terreno desocupa-
do na localidade como
campo de futebol  im-
provisado e ponto  de
encontro  de  usuários
drogas.

Parte(s)
Interessada(s): MP-
AM.

Promotoria  de  Ori-
gem: 62.ª  Promotoria
de  Justiça  especiali-
zada  na  Proteção  e
Defesa da
Ordem Urbanística.

ADELTON
ALBUQUER-
QUE MATOS

DIREITO  URBANÍSTI-
CO. INQUÉRITO CIVIL.
USO DA PROPRIEDA-
DE URBANA EM PROL
DO  BEM  COLETIVO.
ÁREA URBANA DESTI-
NADA PARA USO SU-
POSTAMENTE  IRRE-
GULAR. A ÁREA É DE
PROPRIEDADE  PRI-
VADA.  ENCONTRA-SE
EM SITUAÇÃO REGU-
LAR. TRATA-SE DE DI-
REITO  INDIVIDUAL
DISPONÍVEL.  AUSÊN-
CIA DE LEGITIMIDADE
DO  MINISTÉRIO  PÚ-
BLICO  NOS  TERMOS
DO  ART.  127  DA  CF.
ESGOTAMENTO  DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS.  INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTO
PARA  A  PROPOSITU-

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do  Conselheiro  Re-
lator.

Resolução n.º 139/2020-CSMP



RA DA AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA.  PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO,
NOS  TERMOS  DO
ART.  39,  I,  DA RESO-
LUÇÃO  Nº  006/2015-
CSMP.  VOTO:  HOMO-
LOGAÇÃO DO ARQUI-
VAMENTO.

05 Inquérito Civil: 
06.2020.00000374-9

Assunto  Principal:
Coletar  elementos  ou
indícios  de  prova
acerca  de  suposto
descumprimento  aos
deveres  inerentes  ao
poder familiar em rela-
ção à neta, consisten-
te  em  maus-tratos
ocasionado  por  su-
postas  violência  e
ofensas  verbais  prati-
cados pela avó mater-
na, Sra. Rosimar Fer-
nandes de Oliveira.

Parte(s)
Interessada(s):  Eron-
dina Algerith Antunes.

Promotoria  de  Ori-
gem:  27.ª  Promotoria
de Justiça da Infância
e Juventude Cível. 

ADELTON
ALBUQUER-
QUE MATOS

DIREITO DE INDIVIDU-
AL HOMOGÊNEO. DE-
NÚNCIA  ANÔNIMA.
PRINCÍPIO  DA  PRO-
TEÇÃO INTEGRAL. IN-
QUÉRITO CIVIL. OMIS-
SÃO  A  DIREITOS  DA
CRIANÇA E  DO  ADO-
LESCENTE  DECOR-
RENTE  DE  MAUS-
TRATOS  PERPETRA-
DOS  PELA  AVÓ  MA-
TERNA. CONSTATADO
QUE  A  AVÓ  POSSUI
PATOLOGIA  PSIQUI-
ÁTRICA PASSANDO A
RECEBER  TRATA-
MENTO  MEDICAMEN-
TOSO.  ATENDIMENTO
IN LOCO EMPREENDI-
DO PELA EQUIPE ES-
PECIALIZADA  DO
NÚCLEO  DE  APOIO
TÉCNICO. AS AGRES-
SÕES  VERBAIS  NAR-
RADAS  SÃO  CONSE-
QUÊNCIA DA PATOLO-
GIA PSIQUIÁTRICA DA
AVÓ. CONCLUSÃO DE
AUSÊNCIA  DE  INDÍ-
CIOS DE ABUSO, NE-
GLIGÊNCIA OU MAUS-
TRATOS.  DILIGÊN-
CIAS  EFETUADAS.
INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO PARA
PROPOSITURA  DE
AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO  DA PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO,

À  unanimidade  dos
presentes,  promo-
ção de arquivamen-
to homologada, nos
termos  do  voto  do
Conselheiro Relator.

Resolução n.º 139/2020-CSMP



COM  FUNDAMENTO
NO ART. 39, I, DA RE-
SOLUÇÃO  N.º  006/
2015-CSMP.

06 Inquérito Civil: 
06.2019.00001554-5

Assunto  Principal:
Apuração de possível
prática  de  violação  a
direitos  de  pessoa
idosa.

Parte(s)
Interessada(s): MP-
AM.

Promotoria  de  Ori-
gem:  42.ª  Promotoria
de  Justiça  Especiali-
zada  na  Defesa  dos
Direitos  Humanos  da
Pessoa Idosa e PCD.

ADELTON
ALBUQUER-
QUE MATOS

DIREITO  DO  IDOSO.
INQUÉRITO CIVIL. SU-
POSTAS  VIOLAÇÕES
AOS  DIREITOS  DE
PESSOA  IDOSA.  DE-
NÚNCIA  APÓCRIFA.
LOGROU-SE  APURAR
AUSÊNCIA  DE  INDÍ-
CIOS MÍNIMOS APTOS
A CONFIRMAR  A VE-
ROSSIMILHANÇA  DA
CONDUTA  NARRADA
NA DENÚNCIA ANÔNI-
MA.  FORAM PRESTA-
DAS  MEDIDAS  DE
PROTEÇÃO  À  IDOSA
E À FILHA DA MESMA
NOS  TERMOS  DO
ART. 43, INC. II A IV DO
EI.  ESGOTAMENTO
DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  INEXIS-
TÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA A PRO-
POSITURA  DA  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  PRO-
MOÇÃO DE ARQUIVA-
MENTO,  NOS  TER-
MOS DO ART. 39, I, DA
RESOLUÇÃO  Nº  006/
2015-CSMP. VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO.

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do  Conselheiro  Re-
lator.

07 Notícia de Fato: 
01.2020.00001637-7

Assunto  Principal:
Suposta  Improbidade
Administrativa no âm-
bito  do 1º  e 4º  ofício
do Cartório de Regis-
tro de Imóveis da Co-
marca de Manaus.

Parte(s)
Interessada(s): Ro-

ADELTON
ALBUQUER-
QUE MATOS

NOTÍCIA DE FATO NO
ÂMBITO DO MINISTÉ-
RIO  PÚBLICO.  SU-
POSTO  CRIME  CON-
TRA  A  FÉ  PÚBLICA.
REGISTRO  PÚBLICO.
REPRESENTAÇÃO
REQUEREU MEDIDAS
DE  ÂMBITO  PENAL.
DISTRIBUIÇÃO AO JU-
ÍZO CIVIL PARA ANÁLI-
SE DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.

À  unanimidade  dos
presentes,  promo-
ção de arquivamen-
to homologada, nos
termos  do  voto  do
Conselheiro Relator.

Resolução n.º 139/2020-CSMP



sana Zanardo da Gra-
ça.

Promotoria  de  Ori-
gem:  78.ª  Promotoria
de  Justiça  Especiali-
zada  no  Patrimônio
Público.

PREJUÍZO DE
ORDEM PRIVADA SEM
REPERCUSSÃO  AO
ERÁRIO.  INTERESSE
PÚBLICO  CONFIGU-
RADO  EM  FACE  DE
PRINCÍPIOS DA ADMI-
NISTRAÇÃO.  PRES-
CRIÇÃO  CONFIGURA-
DA. ENVIO DE CÓPIA
DO  FEITO  PARA DIS-
TRIBUIÇÃO JUNTO AO
ÓRGÃO  CRIMINAL
COMPETENTE.  PRO-
MOÇÃO DE ARQUIVA-
MENTO  FUNDAMEN-
TADA.  AUSÊNCIA  DE
DANO  AO  ERÁRIO.
RECURSO  REQUE-
RENDO MEDIDAS PE-
NAIS.  MOTIVAÇÃO
SUBSISTENTE  EM
SEDE DE JUÍZO DE
RETRATAÇÃO.  PLAU-
SIBILIDADE  DAS  RA-
ZÕES DE
FATO  E  DE  DIREITO
DA  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO.
VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO  DA PROMOÇÃO
DE ARQUIVAMENTO.

08 Notícia de Fato: 
01.2020.00001757-6

Assunto  Principal:
Apurar  suposta  con-
duta criminosa de ex-
cesso  de  exação  em
decorrência  de  co-
brança indevida de tri-
buto  de  competência
estadual.

Parte(s)
Interessada(s): Denil-
za Almeida da Silva.

Promotoria  de  Ori-
gem:  6.ª  Promotoria

ADELTON
ABUQUER-
QUE MATOS

NOTÍCIA  DE  FATO
POR  SUPOSTO  CRI-
ME  CONTRA A ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA.
EXCESSO  DE  EXA-
ÇÃO.  REPRESENTA-
ÇÃO  REQUEREU ME-
DIDAS DE INVESTIGA-
ÇÃO  PENAL.  HOUVE
INDEFERIMENTO  DA
NOTÍCIA  DE  FATO
POR AUSÊNCIA DE TI-
PICIDADE.  HOUVE
RECURSO  ADMINIS-
TRATIVO PELA PARTE
REPRESENTANTE.
HOUVE  INOVAÇÃO
AOS  FATOS.  ACRES-

À  unanimidade  dos
presentes,  promo-
ção  arquivamento
homologada,  nos
termos  do  voto  do
Conselheiro Relator.

Resolução n.º 139/2020-CSMP



de Justiça. CENTOU-SE  QUE  A
COBRANÇA  DO  TRI-
BUTO  A  TÍTULO  DE
VALOR  RESIDUAL
TEVE  POR  FUNDA-
MENTO  RESOLUÇÃO
0030/2019  –  GSEFAZ.
ATO  ADMINISTRATI-
VO.  PRESUNÇÃO  DE
LEGITIMIDADE OU LE-
GALIDADE  RELATIVA.
AUSÊNCIA  DE  CON-
DUTA TÍPICA. PLAUSI-
BILIDADE  DAS  RA-
ZÕES DE FATO E DE
DIREITO  DA PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO.  VOTO:  HO-
MOLOGAÇÃO  DA
PROMOÇÃO  DE  AR-
QUIVAMENTO.

9 Procedimento Pre-
paratório: 
06.2020.00000540-3

Assunto  Principal:
Apurar  ausência  de
vaga para fins de ma-
trícula  de  sua  filha,
Pollyana
Quaresma, a despeito
da  reserva  de  vagas
tempestivamente  efe-
tuada.

Parte(s)
Interessada(s): Iva-
nilda  Pereira  Quares-
ma.

Promotoria  de  Ori-
gem: 27.ª  Promotoria
de  Justiça  Especiali-
zada da Infância e Ju-
ventude – Cível. 

ADELTON
ALBUQUER-
QUE MATOS

PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO.  RE-
CUSA  A  MATRÍCULA
EM ESCOLA 6º CMPM.
APÓS SOLICITADO IN-
FORMAÇÕES  FOI  IN-
FORMADO  A  CON-
CESSÃO  E  EFETUA-
ÇÃO  DA  MATRÍCULA
DA INFANTE.  A GENI-
TORA NÃO COMPARE-
CEU  PARA  PRESTAR
NOVAS  INFORMA-
ÇÕES  E  NÃO  ATEN-
DEU  À  LIGAÇÕES
EFETUADAS.  HOUVE
OBTENÇÃO  DO  BEM
DA  VIDA  COLIMADO.
PROMOÇÃO  DE  AR-
QUIVAMENTO  SOB
MOTIVAÇÃO  SUBSIS-
TENTE.  PLAUSIBILI-
DADE  DAS  RAZÕES
DE FATO E DE DIREI-
TO  DA  PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO.
VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO  DA PROMOÇÃO
DE ARQUIVAMENTO.

À  unanimidade  dos
presentes,  promo-
ção de arquivamen-
to homologada, nos
termos  do  voto  do
Conselheiro Relator.

Resolução n.º 139/2020-CSMP



10 Procedimento Pre-
paratório: 
06.2020.00000133-0

Assunto  Principal:
Apuração de possível
prática  de  violação  a
direitos  de  pessoa
idosa.

Parte(s)
Interessada(s): MP-
AM.

Promotoria  de  Ori-
gem:  42.ª  Promotoria
de  Justiça  Especiali-
zada  na  Defesa  dos
Direitos  Humanos  da
Pessoa Idosa e PCD. 

ADELTON
ALBUQUER-
QUE MATOS

DIREITO  DO  IDOSO.
INQUÉRITO CIVIL. SU-
POSTAS  VIOLAÇÕES
AOS  DIREITOS  DE
PESSOA  IDOSA.  DE-
NÚNCIA  APÓCRIFA.
LOGROU-SE  APURAR
INDÍCIOS  MÍNIMOS
APTOS A CONFIRMAR
A VEROSSIMILHANÇA
DA CONDUTA NARRA-
DA  NA  DENÚNCIA
ANÔNIMA.  IDOSO
NÃO FOI ENCONTRA-
DO.  ESGOTAMENTO
DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  INEXIS-
TÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA A PRO-
POSITURA  DA  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  PRO-
MOÇÃO DE ARQUIVA-
MENTO,  NOS  TER-
MOS DO ART. 39, I, DA
RESOLUÇÃO  Nº  006/
2015-CSMP.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO.

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do  Conselheiro  Re-
lator.

11 Procedimento Inves-
tigatório Criminal: 
06.2019.00002303-1

Assunto  Principal:
apurar  a  suposta
prática  do  crime  de
abuso  de  autoridade
por  parte  de  policiais
a  identificar,  quando
da prisão em flagrante
dos  nacionais  Jirlan
Jorge da Silva Peres,
Reginaldo Ribeiro Ma-
chado, Jander da Sil-
va  Amorim  e  Camila
dos Santos Machado.

Parte(s)
Interessada(s):  Ca-
mila  dos  Santos  Ma-
chado, Jander da Sil-

ADELTON
ALBUQUER-
QUE MATOS

PROCEDIMENTO  IN-
VESTIGATÓRIO  CRI-
MINAL NO ÂMBITO DO
MINISTÉRIO  PÚBLI-
CO.  CONTROLE  EX-
TERNO DA ATIVIDADE
POLICIAL.  SUPOSTO
CRIME DE ABUSO DE
AUTORIDADE.  CONS-
TATADO LESÃO COR-
PORAL LEVE EM RE-
LAÇÃO A JANDER DA
SILVA AMORIM.  PRO-
VA  TÉCNICA  DE  AU-
SÊNCIA DE MATERIA-
LIDADE DOS DEMAIS.
DEMONSTRADO  QUE
A  SUPOSTA  VÍTIMA
JANDER  NÃO  FOI
ATENDIDA PELA POLÍ-
CIA  CIVIL  NO  CON-
TEXTO  DOS  DEMAIS.

À  unanimidade  dos
presentes,  promo-
ção de arquivamen-
to homologada, nos
termos  do  voto  do
Conselheiro Relator.

Resolução n.º 139/2020-CSMP



va Amorim, Jirlan Jor-
ge da Silva Peres, Re-
ginaldo  Ribeiro  Ma-
chado, 03ª Vara Espe-
cializada  em  Crimes
de  Uso  e  Tráfico  de
Entorpecentes  (3.ª
VECUTE).

Promotoria  de  Ori-
gem:  61.ª  Promotoria
de  Justiça  especiali-
zada no Controle Ex-
terno da Atividade Po-
licial – PROCEAP. 

A  SUPOSTA  VÍTIMA
MUDOU  DE  DOMICÍ-
LIO. EM QUE PESE DI-
LIGÊNCIAS TOMADAS
NÃO  FOI  POSSÍVEL
TOMAR DEPOIMENTO
DE  JANDER.  INTE-
RESSADO  NÃO  EN-
CONTRADO.  PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO  FUNDAMEN-
TADA  EM  AUSÊNCIA
DE  PROVAS.  AVERI-
GUAÇÃO  INDICIÁRIA
DOS EVENTOS RELA-
TADOS.  HOUVE  ES-
GOTAMENTO DE DILI-
GÊNCIAS.  VOTO:  HO-
MOLOGAÇÃO  DA
PROMOÇÃO  DE  AR-
QUIVAMENTO.

12 Procedimento  Pre-
paratório:
046.2020.000518
(06.2020.00000544-7)

Assunto  Principal:
“Apurar ocorrência de
violação de direitos e
vulnerabilidade pesso-
al,  relativamente  a
uma criança vítima de
negligência e abando-
no  material  por  parte
dos genitores.” 

Parte(s)
Interessada(s): MP-
AM.

Promotoria  de  Ori-
gem: 28.ª  Promotoria
de  Justiça  Especiali-
zada da Infância e Ju-
ventude.

SILVIA  AB-
DALA TUMA

JUIZADO  DA  INFÂN-
CIA  E  JUVENTUDE.
DENÚNCIA APÓCRIFA
ACERCA  DE  VULNE-
RABILIDADE  SOCIAL
DE  CRIANÇA.  DILI-
GÊNCIAS  EMPREEN-
DIAS  PELO  CONSE-
LHO TUTELAR E PELO
NÚCLEO  DE  APOIO
TÉCNICO  DO  MINIS-
TÉRIO  PÚBLICO.  IM-
POSSIBILIDADE  DE
LOCALIZAÇÃO  DA
VÍTIMA,  A QUAL NÃO
MAIS RESIDE NO EN-
DEREÇO DOS FATOS.
AUSÊNCIA  DE  ELE-
MENTOS  MÍNIMOS
QUE  PUDESSEM  EM-
BASAR  A  CONTINUI-
DADE DA INVESTIGA-
ÇÃO. INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTO
PARA  A  PROPOSITU-
RA  DE  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA.  VOTO:  HO-
MOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO,  COM

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do  Conselheiro  Re-
lator.

Resolução n.º 139/2020-CSMP



FUNDAMENTO  NO
ART.  39,  I,  DA RESO-
LUÇÃO  Nº006/2015-
CSMP. 

13 Procedimento 
Preparatório: 
06.2020.00000230-6
Assunto  Principal:
“Necessidade  de  en-
sino  da  língua  portu-
guesa  para  crianças
Venezuelanas que ne-
cessitam  estudar  no
sistema regular de en-
sino.” 

Parte(s)
Interessada(s): MP-
AM.

Promotoria  de  Ori-
gem:  28.ª  Promotoria
de  Justiça  Especiali-
zada da Infância e Ju-
ventude.

SILVIA  AB-
DALA TUMA

IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA.  POSSÍ-
VEL  IRREGULARIDA-
DE  NA LOCAÇÃO  DO
HOSPITAL  UNIVERSI-
TÁRIO  NILTON  LINS
PELO  GOVERNO  DO
ESTADO  DO  AMAZO-
NAS,  POR  MEIO  DE
VERBAS  ORIUNDAS
DO  SUS.  AUSÊNCIA
DE INTERESSE MANI-
FESTO DA UNIÃO. IM-
PLANTAÇÃO  DOS
HOSPITAIS  DE  CAM-
PANHA  CONSUBS-
TANCIA  ATRIBUIÇÃO
DO  PODERES  PÚBLI-
COS  ESTADUAIS  E
MUNICIPAIS,  NOS
MOLDES  DO  OFÍCIO
Nº  1511/2020  EMANA-
DO  DA  SECRETARIA
EXECUTIVA DO MINIS-
TÉRIO  DA  SAÚDE.
TEMA JUDICIALIZADO
NO JUÍZO ESPECIALI-
ZADO DA VARA DA FA-
ZENDA PÚBLICA, POR
MEIO DA AÇÃO POPU-
LAR  Nº  0650287-
29.2020.8.04.0001.  NE-
CESSIDADE  DO
PROSSEGUIMENTO
DA PRESENTE INVES-
TIGAÇÃO  NO  PAR-
QUET  ESTADUAL,
SEM  PREJUÍZO  DE
ATUAÇÃO  CONJUNTA
AO  MPF,  NOS  TER-
MOS  DO  ART.  4ª  DA
RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.
VOTO: INDEFERIMEN-
TO  DO  REFERENDO
DO  DECLÍNIO  DE

À  unanimidade  dos
presentes,  pelo  in-
deferido o referendo
do  declínio  de  atri-
buição,  nos  termos
do  voto  do  Conse-
lheiro Relator.

Resolução n.º 139/2020-CSMP



ATRIBUIÇÃO,  COM
FUNDAMENTO  NO
ART.  30  DA  RES.
006/2015- CSMP. 

14 Procedimento 
Preparatório: 
06.2020.00000136-2 

Assunto  Principal:
“Apurar suposta situa-
ção  de  negligência
material  e  indevida
restrição  de  direitos
de  pessoa  idosa  de
70  anos,  qualificada
como  ANTÔNIO  BE-
LARMINO  HOLAN-
DA.”

Parte(s)
Interessada(s): Antô-
nio  Belarmino  Holan-
da. 

Promotoria  de  Ori-
gem:  42.ª  Promotoria
de  Justiça  Especiali-
zada  na  Defesa  dos
Direitos  Humanos  da
Pessoa  Idosa  e  da
Pessoa com Deficiên-
cia.

SILVIA  AB-
DALA TUMA

DIREITO  DO  IDOSO.
POSSÍVEL  SITUAÇÃO
DE NEGLIGÊNCIA MA-
TERIAL  E  INDEVIDA
RESTRIÇÃO  DE  PES-
SOA IDOSA. CONCILI-
AÇÃO  PROMOVIDA
ENTRE  AS  PARTES
ENVOLVIDAS  JUNTO
AO  NÚCLEO  PERMA-
NENTE DE AUTOCOM-
POSIÇÃO  DO  MINIS-
TÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO  DO  AMAZO-
NAS  NUPA.  ACORDO
QUE SOLUCIONA SA-
TISFATORIAMENTE
OS  IMPASSES  QUE
MOTIVARAM  A ABER-
TURA  DO  PROCEDI-
MENTO.  ESGOTA-
MENTO DAS DILIGÊN-
CIAS POSSÍVEIS. INE-
XISTÊNCIA  DE  FUN-
DAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA  DE
AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO, COM FUNDA-
MENTO NO ART. 39, I,
DA  RES.  006/2015-
CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do  Conselheiro  Re-
lator.

15 Procedimento 
Preparatório: 
046.2020.000531

Assunto  Principal:
“Apurar suposta ilega-
lidade na demissão de
servidores  públicos
municipais  em  perío-
do eleitoral”.

Parte(s)
Interessada(s): MP-

SILVIA  AB-
DALA TUMA

IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA.  POSSÍ-
VEL ILEGALIDADE NA
DEMISSÃO DE SERVI-
DORES  PÚBLICOS
MUNICIPAIS NÃO EFE-
TIVOS,  EM  PERÍODO
ELEITORAL.  CONSTA-
TADA A AUSÊNCIA DE
IRREGULARIDADES
PELA  PROMOTORIA
DE  JUSTIÇA. PREVA-
LECE  O  ENTENDI-

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do  Conselheiro  Re-
lator.

Resolução n.º 139/2020-CSMP



AM.

Promotoria  de  Ori-
gem:  Promotoria  de
Justiça de Beruri.

MENTO DE QUE A VE-
DAÇÃO  CONTIDA NO
ART. 73, V, DA LEI  Nº
9.504/97 SE RESTRIN-
GE  À  CIRCUNSCRI-
ÇÃO  DO  PLEITO,  DE
MODO  QUE  A  ELEI-
ÇÃO  SUPLEMENTAR
ESTADUAL,  REALIZA-
DA NO ANO DE 2017,
NÃO RESTRINGIRIA A
ADMINISTRAÇÃO  PÚ-
BLICA  MUNICIPAL.
AUSÊNCIA DE INDICA-
TIVOS  DE  OUTRAS
ILEGALIDADES  NAS
DEMISSÕES  QUESTI-
ONADAS. ESGOTA-
MENTO DAS DILIGÊN-
CIAS POSSÍVEIS. INE-
XISTÊNCIA  DE  FUN-
DAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA  DE
AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
VOTO PELA HOMOLO-
GAÇÃO DO ARQUIVA-
MENTO, COM FUNDA-
MENTO NO ART. 39, I,
DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/ 2015-CSMP. 

16 Inquérito Civil: 
046.2020.000417 
(06.2020.00000408-1)

Assunto  Principal:
Apurar  supostas  irre-
gularidades e eventu-
al sobrepreço na loca-
ção do Hospital Nilton
Lins pelo Governo do
Estado do Amazonas,
a título de hospital de
campanha, para rece-
ber  pacientes acome-
tidos pela COVID-19.

Parte(s)
Interessada(s): MP-
AM.

SILVIA  AB-
DALA TUMA

IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA.  POSSÍ-
VEL  IRREGULARIDA-
DE  NA LOCAÇÃO  DO
HOSPITAL  UNIVERSI-
TÁRIO  NILTON  LINS
PELO  GOVERNO  DO
ESTADO  DO  AMAZO-
NAS,  POR  MEIO  DE
VERBAS  ORIUNDAS
DO  SUS.  AUSÊNCIA
DE INTERESSE MANI-
FESTO DA UNIÃO. IM-
PLANTAÇÃO  DOS
HOSPITAIS  DE  CAM-
PANHA  CONSUBS-
TANCIA  ATRIBUIÇÃO
DO  PODERES  PÚBLI-
COS  ESTADUAIS  E
MUNICIPAIS,  NOS

À  unanimidade  dos
presentes,  indeferi-
do o declínio de atri-
buição,  nos  termos
do  voto  do  Conse-
lheiro Relator.

Resolução n.º 139/2020-CSMP



Promotoria  de  Ori-
gem:  78.ª  Promotoria
de  Justiça  Especiali-
zada  na  Proteção  do
Patrimônio Público.

MOLDES  DO  OFÍCIO
Nº  1511/2020  EMANA-
DO  DA  SECRETARIA
EXECUTIVA DO MINIS-
TÉRIO  DA  SAÚDE.
TEMA JUDICIALIZADO
NO JUÍZO ESPECIALI-
ZADO DA VARA DA FA-
ZENDA PÚBLICA, POR
MEIO DA AÇÃO POPU-
LAR  Nº  0650287-
29.2020.8.04.0001. NE-
CESSIDADE  DO
PROSSEGUIMENTO
DA PRESENTE INVES-
TIGAÇÃO  NO  PAR-
QUET  ESTADUAL,
SEM  PREJUÍZO  DE
ATUAÇÃO  CONJUNTA
AO  MPF,  NOS  TER-
MOS  DO  ART.  4ª  DA
RESOLUÇÃO  Nº  006/
2015-CSMP. VOTO: IN-
DEFERIMENTO  DO
REFERENDO  DO  DE-
CLÍNIO  DE  ATRIBUI-
ÇÃO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 30 DA
RES.  006/2015-
CSMP .

17 Inquérito Civil: 
046.2020.000544

Assunto  Principal:
Apurar a dispensa de
processo licitatório na
contratação  da  em-
presa  MÁRCIO  L DA
COSTA – ME, para a
realização de obras e
serviços,  junto à Pre-
feitura  Municipal  do
Careiro Castanho.

Parte(s)
Interessada(s): MP-
AM.

Promotoria  de  Ori-

SILVIA  AB-
DALA TUMA

IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA.  DENÚN-
CIA ACERCA DE POS-
SÍVEIS  IRREGULARI-
DADES  NO  PREGÃO
PRESENCIAL  Nº
001/2018-CML/PMC  E
NA ATA DE REGISTRO
DE  PREÇOS  Nº
07/2017,  OS  QUAIS
CONTEMPLARIAM
COMPRAS  DE  PRO-
DUTOS  EM  QUANTI-
DADES  DESPROPOR-
CIONAIS  À  REALIDA-
DE  LOCAL.  NÃO  EN-
FRENTAMENTO  DO
OBJETO  DA  REPRE-
SENTAÇÃO NA INVES-
TIGAÇÃO  EM  TELA.

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  não  homolo-
gado, nos termos do
voto do Conselheiro
Relator.

Resolução n.º 139/2020-CSMP



gem:  Promotoria  de
Justiça  de  Careiro
Castanho.

AUSÊNCIA  DE  MOTI-
VAÇÃO  CONCRETA
NA  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO.  NE-
CESSIDADE  DO  RE-
TORNO  DOS  AUTOS
AO  ÓRGÃO  DE  ORI-
GEM  PARA  A  ELUCI-
DAR  A  LEGALIDADE
DAS CONTRATAÇÕES
MENCIONADAS, DIAN-
TE DOS DADOS TRA-
ZIDOS  NA  REPRE-
SENTAÇÃO.  VOTO:
NÃO  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO
NO ART. 39, § 9º, I, DA
RES. 006/15-CSMP. 

18 Inquérito Civil: 
046.2020.000549 
(0125.2017.02.54)

Assunto  Principal:
Averiguar  as  políticas
públicas de combate à
evasão,  infrequência
e  abandono  escolar
no  Município  de  Ma-
nacapuru, em especi-
al o protocolo de inter-
venção  conjunta  dos
responsáveis pela ga-
rantia do direito à edu-
cação  de  crianças  e
adolescentes,  confor-
me a CF /88, o ECA e
a LDB (a família, a es-
cola, o Conselho Tute-
lar,  os  Conselhos  da
Educação,  o  Conse-
lho  da  Criança  e  do
Adolescente, a Direto-
ria de Ensino, as Se-
cretarias de Educação
e Assistência Social e
Saúde,  o  Ministério
Público  e  o  Judiciá-
rio), bem como dentro
da responsabilidade. 

LIANI  MÔNI-
CA GUEDES
DE  FREITAS
RODRIGUES

DIREITO  À  EDUCA-
ÇÃO.  INQUÉRITO  CI-
VIL.  AVERIGUAR  AS
POLÍTICAS  PÚBLICAS
DE COMBATE À EVA-
SÃO,  INFREQUÊNCIA
E  ABANDONO  ESCO-
LAR  NO  MUNICÍPIO
DE  MANACAPURU.
POLÍTICAS  DEVIDA-
MENTE  ESTABELECI-
DAS. ESGOTADAS AS
DILIGÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS  PARA  A  PRE-
SENTE  INVESTIGA-
ÇÃO,  NÃO  SUBSISTE
MOTIVO  PARA  O
AJUIZAMENTO  DE
AÇÃO CIVIL PÚBLICA,
RAZÃO  PELA  QUAL
AFIGURA-SE  COMO
CORRETO  O  ARQUI-
VAMENTO DO FEITO,
NOS TERMOS DO AR-
TIGO  39,  CAPUT  E  I,
DA  RESOLUÇÃO  N.
006/  2015-CSMP/AM.
VOTO:  PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO
HOMOLOGADA. 

À  unanimidade  dos
presentes,  promo-
ção  arquivamento
homologada,  nos
termos  do  voto  do
Conselheiro Relator.

Resolução n.º 139/2020-CSMP



Parte(s)
Interessada(s): Muni-
cípio de Manacapuru.

Promotoria  de  Ori-
gem:  2.ª  Promotoria
de  Justiça  de  Mana-
capuru.

19 Inquérito Civil: 
06.2020.00000210-6

Assunto  Principal:
Apurar a continuidade
de aglomeração soci-
al,  na  cidade de Ma-
naus,  proibida  por
quinze dias, conforme
dispõe  o  Decreto  n.º
42.063/2020 e Decre-
to  n.º  42.085/2020,  e
a possível omissão do
poder  público  na  fis-
calização de tais situ-
ações.

Parte(s)
Interessada(s): MP-
AM.

Promotoria  de  Ori-
gem:  58.ª  Promotoria
de  Justiça  Especiali-
zada  na  Defesa  dos
Direitos  Humanos  às
Saúde Pública.

LIANI  MÔNI-
CA GUEDES
DE  FREITAS
RODRIGUES

DIREITO  À  SAÚDE.
CONTROLE  DAS
AGLOMERAÇÕES SO-
CIAIS  PELO  PODER
PÚBLICO  NA  CIDADE
DE MANAUS, DURAN-
TE  O  PERÍODO  DE
PANDEMIA DE COVID-
19.  QUESTÃO  INTE-
GRALMENTE  CON-
TEMPLADA PELA ACP
Nº  0814463-25.2020.
8.04.0001, PROPOSTA
PELO  MINISTÉRIO
PÚBLICO PERANTE O
JUÍZO  FAZENDÁRIO.
DESNECESSIDADE
DO  PROSSEGUIMEN-
TO  DA  INVESTIGA-
ÇÃO.  ESGOTAMENTO
DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  INEXIS-
TÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA A PRO-
POSITURA  DE  AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. VOTO
PELA  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO, COM FUNDA-
MENTO NO ART. 39, I,
DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do  Conselheiro  Re-
lator.

20 Inquérito Civil: 
06.2016.00002688-5

Assunto  Principal:
“Suposta  concessão
irregular  de Habite-se
ao  empreendimento
denominado Smile Vil-

LIANI  MÔNI-
CA GUEDES
DE  FREITAS
RODRIGUES

ORDEM  URBANÍSTI-
CA.  POSSÍVEL  IRRE-
GULARIDADE  NA
EMISSÃO DE
“HABITE-SE”,  PARA  A
CONSTRUÇÃO  DE
CONDOMÍNIO  RESI-
DENCIAL  NO  PAS-

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  não  homolo-
gado, nos termos do
voto do Conselheiro
Relator.

Resolução n.º 139/2020-CSMP



lage Passeio  do Min-
du, localizado no Par-
que 10.”

Parte(s)
Interessada(s): MP-
AM.

Promotoria  de  Ori-
gem:  62.ª  Promotoria
de  Justiça  Especiali-
zada  na  Proteção  e
Defesa da Ordem Ur-
banística.

SEIO  DO  MINDU.  VE-
RIFICADAS  DIVER-
GÊNCIAS  ENTRE  O
PROJETO APROVADO
PELO  PODER  PÚBLI-
CO E A OBRA EXECU-
TADA,  EM  RELAÇÃO
ÀS VAGAS DE ESTA-
CIONAMENTO.  EMIS-
SÃO  DA  AUTORIZA-
ÇÃO  Nº  551/12  -
GPHCS DELIC PELAS
SEMMAS, PARA A RE-
ALIZAÇÃO  DE  MEDI-
DAS  COMPENSATÓ-
RIAS PELA CONSTRU-
TORA  RESPONSÁ-
VEL.  NECESSIDADE
DO  RETORNO  DOS
AUTOS  AO  ÓRGÃO
DE  ORIGEM,  PARA
QUE ELUCIDE O EFE-
TIVO  CUMPRIMENTO
DAS  MEDIDAS  AS-
SENTADAS NA REFE-
RIDA  AUTORIZAÇÃO,
SEM  PREJUÍZO  DE
DEMAIS  DILIGÊNCIAS
PERTINENTES. VOTO:
NÃO  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO
NO ART. 39, § 9º, I, DA
RES.  Nº  006/2015-
CSMP.

21 Inquérito Civil: 
06.2017.00001237-3

Assunto  Principal:
“Falta de manutenção
no  rip-rap  do  canal
José  Neto,  localizado
na Rua Canopus, em
frente  ao  n.º  6,  no
bairro Lírio do Vale 1.”

Parte(s)
Interessada(s): MP-
AM.

LIANI  MÔNI-
CA GUEDES
DE  FREITAS
RODRIGUES

ORDEM  URBANÍSTI-
CA. FALTA DE MANU-
TENÇÃO  DO  LOGRA-
DOURO PÚBLICO DE-
NOMINADO  CANAL
JOSÉ  NETO,  LOCALI-
ZADO NO BAIRRO LÍ-
RIO DO VALE I. JUDI-
CIALIZAÇÃO  DA  DE-
MANDA  PELA  INTE-
RESSADA, POR MEIO
DA  DEFENSORIA  PÚ-
BLICA  DO  ESTADO
DO  AMAZONAS.  ES-
TÁGIO  PROCESSUAL

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do  Conselheiro  Re-
lator.

Resolução n.º 139/2020-CSMP



Promotoria  de  Ori-
gem: 63.ª  Promotoria
de  Justiça  Especiali-
zada  na  Proteção  e
Defesa da Ordem Ur-
banística.

AVANÇADO,  ISTO  É,
REALIZAÇÃO  DE  PE-
RÍCIA JUDICIAL. SITU-
AÇÃO QUE CONTEM-
PLA  O  OBJETO  DA
PRESENTE  INVESTI-
GAÇÃO.  ESGOTA-
MENTO DAS DILIGÊN-
CIAS POSSÍVEIS. INE-
XISTÊNCIA  DE  FUN-
DAMENTOS  PARA  A
PROPOSITURA  DE
AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
VOTO PELA HOMOLO-
GAÇÃO DO ARQUIVA-
MENTO, COM FUNDA-
MENTO NO ART. 39, I,
DA  RESOLUÇÃO  N.º
006/ 2015-CSMP.

22 Inquérito Civil: 
06.2018.00001865-0

Assunto  Principal:
“Apurar  alegada  falta
de  atendimento  de
saúde  aos  ribeirinhos
da  Comunidade  São
Francisco,  Costa  do
Tabocal”.

Parte(s)
Interessada(s): MP-
AM.

Promotoria  de  Ori-
gem:  58.ª  Promotoria
de  Justiça  Especiali-
zada  na  Defesa  dos
Direitos  Humanos  às
Saúde Pública.

LIANI  MÔNI-
CA GUEDES
DE  FREITAS
RODRIGUES

DIREITO  À  SAÚDE.
FALTA DE ASSISTÊN-
CIA  AOS  RIBEIRI-
NHOS DA COMUNIDA-
DE  SÃO  FRANCISCO
DA COSTA DO TABO-
CAL.  CONSTATADO
QUE  A  FALHA  NO
ATENDIMENTO  AOS
USUÁRIOS  DECOR-
RERAM  DE  INDISPO-
NIBILIDADE  MOMEN-
TÂNEA DE MEIOS DE
TRANSPORTE  PARA
ACESSAR  O  LOCAL.
SITUAÇÃO  REGULA-
RIZADA POR MEIO DA
INAUGURAÇÃO  DE
UNIDADES  BÁSICAS
DE  SAÚDE  –  UBS
FLUVIAIS,  COM  O
RESTABELECIMENTO
DAS  VIAGENS  PELO
RIO  NEGRO  E  RIO
AMAZONAS,  CON-
FORME  INFORMA-
ÇÕES  PRESTADAS
PELO  ÓRGÃO  DE-
MANDADO.  ESGOTA-
MENTO DAS DILIGÊN-
CIAS POSSÍVEIS.

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do  Conselheiro  Re-
lator.

Resolução n.º 139/2020-CSMP



INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA
A  PROPOSITURA  DE
AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
VOTO PELA HOMOLO-
GAÇÃO DO ARQUIVA-
MENTO, COM FUNDA-
MENTO NO ART. 39, I,
DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.

23 Inquérito Civil: 
06.2016.00003274-3

Assunto  Principal:
Apurar  supostas  irre-
gularidades  no  cum-
primento do Programa
Nacional  de  Triagem
Neonatal  –  PNTN
(Portaria  MS  822,  de
06.06.01) pelo Estado
do  Amazonas,  bem
como  na  realização
do "teste do pezinho”
pelo Município de Ma-
naus.

Parte(s)
Interessada(s): MP-
AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  58.ª  Promotoria
de  Justiça  Especiali-
zada  na  Defesa  dos
Direitos  Humanos  às
Saúde Pública.

LIANI  MÔNI-
CA GUEDES
DE  FREITAS
RODRIGUES

DIREITO  À  SAÚDE.
POSSÍVEIS  IRREGU-
LARIDADES NO CUM-
PRIMENTO  DO  PRO-
GRAMA NACIONAL DE
TRIAGEM  NEONATAL
–  PNTN,  PELOS  PO-
DERES PÚBLICOS ES-
TADUAL E MUNICIPAL.
IMPLANTAÇÃO  DO
RESPECTIVO  SISTE-
MA  GERENCIADOR.
CONSTATADO  QUE
ÍNDICE  DE  REALIZA-
ÇÃO  DO  “TESTE  DO
PEZINHO”  EM CRIAN-
ÇAS NASCIDAS VIVAS
SUPERA 90%. VERIFI-
CADA A SATISFATORI-
EDADE  DO  SERVIÇO
PELA  PROMOTORIA
DE JUSTIÇA ESPECIA-
LIZADA. ESGOTAMEN-
TO DAS DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  INEXIS-
TÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA A PRO-
POSITURA  DE  AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. VOTO
PELA  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO, COM FUNDA-
MENTO NO ART. 39, I,
DA
RESOLUÇÃO  Nº  006/
2015-CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do  Conselheiro  Re-
lator.

24 Inquérito Civil: 
06.2016.00003669-4

LIANI  MÔNI-
CA GUEDES
DE  FREITAS

IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA.  POSSÍ-
VEIS  IRREGULARIDA-

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,

Resolução n.º 139/2020-CSMP



Assunto  Principal:
“Apurar possível práti-
ca de improbidade ad-
ministrativa  decorren-
te  de  irregularidades
na execução do Con-
vênio nº 027/2007, ce-
lebrado entre a Secre-
taria de Estado da As-
sistência  Social  do
Amazonas – SEAS e
o  Instituto  Internacio-
nal Amazônia Viva.”

Parte(s)
Interessada(s): MP-
AM.

Promotoria  de  Ori-
gem:  78.ª  Promotoria
de  Justiça  Especiali-
zada  na  Proteção  ao
Patrimônio Público.

RODRIGUES DES  NA  EXECUÇÃO
DO  CONVÊNIO  Nº
027/2007-SEAS.
PRESCRIÇÃO DA PU-
NIBILIDADE  DE  PO-
TENCIAIS  ATOS  DE
IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA.  AUSÊN-
CIA  DE  INDICATIVOS
DE DANO AO ERÁRIO
OU LINHA DE INVES-
TIGAÇÃO  EM  TAL
SENTIDO. DIFICULDA-
DE DE OBTENÇÃO DE
PROVAS EM VIRTUDE
DO  DECURSO  DO
TEMPO.  AUSÊNCIA
DE ELEMENTOS QUE
INDIQUEM  A  VIABILI-
DADE  DO  PROSSE-
GUIMENTO DA INVES-
TIGAÇÃO. VOTO PELA
HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO.

nos termos do voto
do  Conselheiro  Re-
lator.

25 Inquérito Civil: 
06.2018.00002827-0

Assunto  Principal:
Funcionamento  irre-
gular  do  estabeleci-
mento  de  ensino
CENTRO  EDUCACI-
ONAL  ELOIM,  não
credenciado  e/ou  au-
torizado  pelo  Conse-
lho de Educação com-
petente.

Parte(s)
Interessada(s): MP-
AM.

Promotoria  de  Ori-
gem:  51.ª  Promotoria
de  Justiça  Especiali-
zada  na  Proteção  e
Defesa  do  Consumi-
dor.

LIANI  MÔNI-
CA GUEDES
DE  FREITAS
RODRIGUES

DIREITO  DO  CONSU-
MIDOR. AUSÊNCIA DE
AUTORIZAÇÃO  DE
FUNCIONAMENTO  DE
UNIDADE  ESCOLAR
PARTICULAR.  SITUA-
ÇÃO  REGULARIZADA
POR  MEIO  DO  CRE-
DENCIAMENTO E AU-
TORIZAÇÃO DA INSTI-
TUIÇÃO  PELO  CON-
SELHO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO  –  CME,
CONFORME  DE-
MONSTRADO  PELA
DOCUMENTAÇÃO
ACOSTADA  AOS  AU-
TOS.  ESGOTAMENTO
DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  INEXIS-
TÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA A PRO-
POSITURA  DE  AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. VOTO
PELA  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVA-

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do  Conselheiro  Re-
lator.
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MENTO.

26 Inquérito Civil: 
06.2016.00003851-5

Assunto  Principal:
“Denúncia  de  possí-
veis  irregularidades
no  Contrato  n.°
001/2008-SEINF  (Ter-
mo  de  Cessão),  sem
licitação,  entre  o  Go-
verno  do  Estado  do
Amazonas e a Empre-
sa Etam Ltda.”

Parte(s)
Interessada(s): MP-
AM.

Promotoria  de  Ori-
gem:  78.ª  Promotoria
de  Justiça  Especiali-
zada  na  Proteção  ao
Patrimônio Público.

LIANI  MÔNI-
CA GUEDES
DE  FREITAS
RODRIGUES

IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA.  POSSÍ-
VEIS  IRREGULARIDA-
DES  NO  CONTRATO
Nº  001/2008/SEINF,
FIRMADO  ENTRE  O
ESTADO  DO  AMAZO-
NAS  E  A  EMPRESA
ETAM  LTDA,  PARA  A
CONSTRUÇÃO  DA
PONTE SOBRE O RIO
NEGRO.  AUSÊNCIA
DE  PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO  E
ACRÉSCIMOS  ALÉM
DOS LIMITES LEGAIS.
PRESCRIÇÃO DA PU-
NIBILIDADE  DE  PO-
TENCIAIS  ATOS  DE
IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA,  CONSO-
ANTE ART.  23  DA LEI
Nº  8.429/92.  AUSÊN-
CIA DE DEMONSTRA-
ÇÃO  DE  ESQUEMA
FRAUDULENTO  EM
ESPECÍFICO.  PRES-
CRITIBILIDADE  DA
PRETENSÃO DE RES-
SARCIMENTO  AO
ERÁRIO,  NOS  MOL-
DES  DO  PARADIGMA
ASSENTADO  NO  RE
852475/SP.  ESGOTA-
MENTO DAS DILIGÊN-
CIAS POSSÍVEIS. INE-
XISTÊNCIA  DE  FUN-
DAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA  DE
AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
VOTO PELA HOMOLO-
GAÇÃO DO ARQUIVA-
MENTO, COM FUNDA-
MENTO NO ART. 39, I,
DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP,  DE-
TERMINANDO-SE  À
PROMOTORIA  DE
JUSTIÇA ESCLAREÇA

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do  Conselheiro  Re-
lator.
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ACERCA  DAS  EVEN-
TUAIS  PROVIDÊN-
CIAS  ADOTADAS
QUANTO  À  RESPON-
SABILIDADE  CRIMI-
NAL PERANTE A JUS-
TIÇA  ESTADUAL  OU
FEDERAL.

27 Notícia de Fato:
 01.2020.00002527-6

Assunto  Principal:
Trata-se  de  Recurso
interposto contra deci-
são  de  arquivamento
de Notícia  Fato rece-
bida em 13.08.20 (fls.
585)  trazendo  infor-
mação de que o Advo-
gado Brendo de Cas-
tro Martins, a quem o
Representante  cha-
mou de ‘residente  ju-
rídico’ estaria prestan-
do  favores  ao  seu
chefe, o Defensor Pú-
blico Karleno José Pe-
reira em pleno horário
de trabalho, de segun-
da  a  sexta-feira,  das
08:00 às 14:00h.

Parte(s)
Interessada(s):  Bren-
do de Castro Martins;
Karleno José Pereira.

Promotoria  de  Ori-
gem:  57.ª  Promotoria
de  Justiça  em  favor
das  Promotorias  Es-
pecializadas na Defe-
sa do  Patrimônio Pú-
blico.

LIANI  MÔNI-
CA GUEDES
DE  FREITAS
RODRIGUES

IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA.  RECUR-
SO  INTERPOSTO
CONTRA DECISÃO DE
ARQUIVAMENTO  DE
NOTÍCIA DE FATO. PE-
TICIONAMENTO  ELE-
TRÔNICO  COM  FINS
PRIVADOS  DURANTE
O  EXPEDIENTE  DA
DEFENSORIA  PÚBLI-
CA  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS,  POR
SERVIDOR, EM BENE-
FÍCIO  DE  DEFENSOR
PÚBLICO.  NECESSI-
DADE DE APURAÇÃO
DAS CONDUTAS POS-
SIVELMENTE  ÍMPRO-
BAS,  ESPECIALMEN-
TE  NA  MODALIDADE
ENRIQUECIMENTO
ILÍCITO, PREVISTA NO
INCISO IV, DO ART. 9º,
DA  LEI  Nº  8.429/92.
PREVALÊNCIA  DO
PRINCÍPIO  IN  DUBIO
PRO  SOCIETA,  NA
PRESENTE  ETAPA
PROCESSUAL. VOTO
PELO  PROVIMENTO
DO RECURSO, COM O
REGULAR  PROSSE-
GUIMENTO DA INVES-
TIGAÇÃO,  COM  FUN-
DAMENTO  NO  ART.
20,  CAPUT,  DA  RES.
Nº 006/2015-CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes, pelo pro-
vimento do recurso,
nos termos do voto
do  Conselheiro  Re-
lator.

28 Notícia de Fato: 
01.2019.00006288-2

Assunto  Principal:

LIANI  MÔNI-
CA GUEDES
DE  FREITAS
RODRIGUES

MEIO  AMBIENTE.  DE-
CLÍNIO  DE  ATRIBUI-
ÇÃO  DE  NOTÍCIA DE
FATO,  FUNDADA  NO

À  unanimidade  dos
presentes,  referen-
dado  o  declínio  de
atribuição,  nos  ter-
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Transformação da Es-
tação de Pré-Condici-
onamento  (de  esgo-
to),  situado na esqui-
na da Rua Manoel Ur-
bano  com  Boulevard
Sá Peixoto – Educan-
dos,  em  estação  de
tratamento de esgoto;
bem como sua ampli-
ação com vistas a re-
ceber  todo  o  esgoto
das zonas oeste e sul
de Manaus.”

Parte(s)
Interessada(s): MP-
AM.

Promotoria  de  Ori-
gem:  49.ª  Promotoria
de  Justiça  Especiali-
zada  na  Defesa  do
Meio Ambiente.

ART.  17,  §4º,  DA RE-
SOLUÇÃO Nº 06/2015-
CSMP.  POSSÍVEL PO-
LUIÇÃO  CAUSADA
PELA  CONSTRUÇÃO
DE ESTAÇÃO DE TRA-
TAMENTO  DE  ESGO-
TO – ETE, NO BAIRRO
EDUCANDOS.  OBRA
QUE COMPÕE O PRO-
GRAMA SOCIAL E AM-
BIENTAL DOS IGARA-
PÉS  DE  MANAUS  –
PROSAMIM ETAPA III.
ASSUNTO  JUDICIALI-
ZADO PERANTE O JU-
ÍZO  FEDERAL,  POR
MEIO  DA  ACP  Nº
0002764-35.2016.4.01.
3200,  ATUALMENTE
EM  FASE  DE  EXAME
PERICIAL. PARTICIPA-
ÇÃO  DO  MPF  NA
CONDIÇÃO DE AUTOR
TRANSPORTA O TEMA
PARA  A  COMPETÊN-
CIA  DA  JUSTIÇA  FE-
DERAL, NOS MOLDES
DO ART. 109, I, DA CF
(REsp  1283737/DF).
VOTO:  REFERENDO
DO  DECLÍNIO  DE
ATRIBUIÇÃO,  COM
FUNDAMENTO  NO
ART.  17,  §4º,  DA RE-
SOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.

mos  do  voto  do
Conselheiro Relator.

29 Notícia de Fato: 
01.2020.00001779-8

Assunto  Principal:
“Apurar  suposto  des-
vio de função pública
de alguns sargentos e
tenentes pertencentes
ao Corpo de Bombei-
ros Militar  do Amazo-
nas,  os  quais  teriam
sido  retirados  indevi-
damente da escala de

LIANI  MÔNI-
CA GUEDES
DE  FREITAS
RODRIGUES

CONTROLE EXTERNO
DA ATIVIDADE POLICI-
AL.  DENÚNCIA
APÓCRIFA  ACERCA
DE  SUPOSTAS  IRRE-
GULARIDADES NA ES-
CALA  DE  PLANTÃO
DO CORPO DE BOM-
BEIROS  MILITAR  DO
ESTADO  DO  AMAZO-
NAS.  PRELIMINAR-
MENTE,  A  SUBMIS-
SÃO  DO  ARQUIVA-

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do  Conselheiro  Re-
lator.
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plantão para combate
ao COVID-19.”

Parte(s)
Interessada(s):  MP-
AM.

Promotoria  de  Ori-
gem:  60.ª  Promotoria
de  Justiça  Especiali-
zada no Controle Ex-
terno da Atividade Po-
licial.

MENTO  DA  NOTÍCIA
DE FATO ANÔNIMA AO
CSMP  POSSUI  FUN-
DAMENTO  NO  PA-
RÁGRAFO ÚNICO  DO
ART.  19  DA RESOLU-
ÇÃO  Nº  006/2015-
CSMP.  ESCLARECI-
MENTOS PRESTADOS
PELO  PODER  PÚBLI-
CO DEMANDADO, NO
SENTIDO DE QUE ME-
DIDAS FORAM TOMA-
DAS  EM  DECORRÊN-
CIA DA ECLOSÃO DA
PANDEMIA DO COVID-
19,  COMO  A DISPEN-
SA  DE  SERVIDORES
DO  GRUPO  DE  RIS-
CO.  ADEMAIS,  RES-
TOU  ASSENTADA  A
SUPERVENIENTE
CONVOCAÇÃO  DE
CENTENAS  DE  CAN-
DIDATOS  APROVA-
DOS NO ÚLTIMO CON-
CURSO PÚBLICO RE-
ALIZADO  PELA  COR-
PORAÇÃO. AUSÊNCIA
DE  JUSTA  CAUSA
PARA O PROSSEGUI-
MENTO  DA  INVESTI-
GAÇÃO.  VOTO:  HO-
MOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO, COM
FUNDAMENTO  NO
ART. 23-A,  III,  DA RE-
SOLUÇÃO  Nº  006/
2015-CSMP  (COM  A
REDAÇÃO DADA PELA
RESOLUÇÃO  N.º
065/2019-CSMP).

30 Procedimento Inves-
tigatório  Criminal:
06.2019.00002318-9.

Assunto  Principal:
“Suposta  prática  do
crime de prevaricação
por parte da Autorida-

LIANI  MÔNI-
CA GUEDES
DE  FREITAS
RODRIGUES

POSSÍVEL  PRÁTICA
DE  PREVARICAÇÃO
POR  AUTORIDADE
POLICIAL,  EM  RELA-
ÇÃO AO BOLETIM DE
OCORRÊNCIA (BO) Nº
19.E.0147.0002271. DI-
VERGÊNCIA  NAS  IN-

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  não  homolo-
gado, nos termos do
voto do Conselheiro
Relator.
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de Policial do 26ºDIP,
que não teria tomado
providências  em rela-
ção  ao  Boletim  de
Ocorrência  (BO)  n.º
19.E.0147.0002271”.

Parte(s)
Interessada(s):  MP-
AM.

Promotoria  de  Ori-
gem:  61.ª  Promotoria
de  Justiça  Especiali-
zada no Controle Ex-
terno da Atividade Po-
licial.

FORMAÇÕES  PRES-
TADAS  PELO  ÓRGÃO
POLICIAL QUANTO AO
MOMENTO  DA  INS-
TAURAÇÃO  DO  COM-
PETENTE  INQUÉRITO
POLICIAL.  CARÊNCIA
NO  FORNECIMENTO
DE  DOCUMENTAÇÃO
INDICATIVAS DAS ME-
DIDAS  INVESTIGATI-
VAS  ADOTADAS. NE-
CESSIDADE DE MAIO-
RES ESCLARECIMEN-
TOS QUANTO À ATUA-
ÇÃO  DAS AUTORIDA-
DES  POLICIAIS  NO
CASO.  NÃO ESGOTA-
MENTO DAS DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  IM-
PRESCINDIBILIDADE
DO  RETORNO  DOS
AUTOS AO ÓRGÃO DE
ORIGEM  PARA  DAR
CONTINUIDADE  AO
PROCEDIMENTO,
ELUCIDANDO A EVEN-
TUAL  DEMORA  NA
INSTAURAÇÃO DO IN-
QUÉRITO  POLICIAL,
BEM  COMO  QUAIS
MEDIDAS INVESTIGA-
TIVAS  FORAM  EFETI-
VADAS,  RELATIVA-
MENTE  AO  DELITO
REPORTADO  NO  BO
Nº  19.E.0147.0002271,
SEM  PREJUÍZO  DE
DEMAIS  PROVIDÊN-
CIAS. VOTO: NÃO HO-
MOLOGAÇÃO  DA
PROMOÇÃO  DE  AR-
QUIVAMENTO.

31 Procedimento  Pre-
paratório:
06.2020.00000265-0

Assunto  Principal:
Supostos maus tratos
contra criança pratica-

LIANI  MÔNI-
CA GUEDES
DE  FREITAS
RODRIGUES

DIREITO DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE.
POSSÍVEL VIOLÊNCIA
FAMILIAR. DILIGÊNCIA
REALIZADA  PELO
CONSELHO TUTELAR,
CONSISTENTE NA VI-

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do  Conselheiro  Re-
lator.
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da  pela  genitora  e
avó.

Parte(s)
Interessada(s): MP-
AM.

Promotoria  de  Ori-
gem:  28.ª  Promotoria
de Justiça da Infância
e Juventude Cível.

SITA  DOMICILIAR,
NOS TERMOS DO RE-
LATÓRIO  DE  ATENDI-
MENTO  ACOSTADO
AOS AUTOS. CONSTA-
TADA A IMPROCEDÊN-
CIA  DA  DENÚNCIA
APÓCRIFA.  ESGOTA-
MENTO DAS DILIGÊN-
CIAS POSSÍVEIS. INE-
XISTÊNCIA  DE  FUN-
DAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA  DE
AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
VOTO PELA HOMOLO-
GAÇÃO DO ARQUIVA-
MENTO.

32 Procedimento Pre-
paratório: 
06.2020.00000073-0

Assunto  Principal:
Suposta  irregularida-
de no tocante à  con-
duta das Representa-
das, os quais, na con-
dição de membros do
Conselho Diretor, teri-
am  realizado,  por
meio de ato unipesso-
al,  a  aprovação  da
Prestação de Contas,
de uma em relação a
outra, relativamente a
projetos  científicos
dos  quais  aquelas
participaram  como
pesquisadoras no âm-
bito  da  Fundação  de
Amparo  à  Pesquisa
do Estado do Amazo-
nas (FAPEAM).

Parte(s)
Interessada(s): MP-
AM.

Promotoria  de  Ori-
gem:  46.ª  Promotoria
de  Justiça  Especiali-

LIANI  MÔNI-
CA GUEDES
DE  FREITAS
RODRIGUES

IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA.  POSSÍ-
VEL  IRREGULARIDA-
DE  NA  PRESTAÇÃO
DE  CONTAS  DE  RE-
CURSOS  CONCEDI-
DOS  PELA  FUNDA-
ÇÃO
DE  AMPARO  À  PES-
QUISA  DO  ESTADO
DO AMAZONAS – FA-
PEAM.  VIOLAÇÃO
DOS  PRINCÍPIOS  DA
COLEGIALIDADE E DA
IMPARCIALIDADE
PELO  CONSELHO  DI-
RETOR  DO  ÓRGÃO.
APROVAÇÕES RECÍP-
ROCAS  DE  PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS PE-
LOS  MEMBROS  DO
CONSELHO, QUE FO-
RAM  BENEFICIÁRIOS
DE  RECURSOS  AD-
VINDOS  DO  ÓRGÃO.
RECOMENDAÇÃO EX-
PEDIDA  PELA  PRO-
MOTORIA  DE  JUSTI-
ÇA,  NO  SENTIDO  DE
DETERMINAR,  EM
TAIS  HIPÓTESES,  A
REMESSA  DOS  AU-
TOS AO RESPECTIVO

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  não  homolo-
gado, nos termos do
voto do Conselheiro
Relator.

Resolução n.º 139/2020-CSMP



zada  na  Proteção  e
Defesa do Patrimônio
Público.

CONSELHO  SUPERI-
OR.  NÃO  ESGOTA-
MENTO DAS DILIGÊN-
CIAS POSSÍVEIS.  NE-
CESSIDADE  DO  RE-
TORNO  DO  INQUÉRI-
TO  AO  ÓRGÃO  DE
ORIGEM  PARA  QUE
ELUCIDE A LEGALIDA-
DE DAS PRESTAÇÕES
DE  CONTAS  DAS  IN-
VESTIGADAS,  INCLU-
INDO  A  PROVOCA-
ÇÃO  DO  TRIBUNAL
DE CONTAS NO SEN-
TIDO  DE  PROCEDER
ÀS RESPECTIVAS TO-
MADAS  DE  CONTAS
ESPECIAIS.  VOTO
PELA NÃO  HOMOLO-
GAÇÃO DO ARQUIVA-
MENTO, COM FUNDA-
MENTO  NO  ART.  39,
§9º, I, DA RESOLUÇÃO
Nº 006/2015-CSMP.

33 Inquérito Civil: 
046.2020.000536 

Assunto  Principal:
Apurar suposta propa-
ganda  irregular  reali-
zada pelo Centro Edu-
cacional  Triunfo,  com
a colocação de placas
no Lote 28, Rua Tou-
losse Lautrec, Bosque
Residencial Portinari. 

Parte(s)
Interessada(s): 62.ª
Promotoria de Justiça
especializada  na  pro-
teção e defesa da Or-
dem Urbanística. 

Promotoria  de  Ori-
gem: 62.ª  Promotoria
de  Justiça  especiali-
zada  na  proteção  e
defesa da Ordem Ur-

PÚBLIO
CAIO BESSA
CYRINO

DIREITO  URBANÍSTI-
CO.  AFIXAÇÃO  DE
PROPAGANDA  IRRE-
GULAR  REALIZADO
PELO  CENTRO  EDU-
CACIONAL  TRIUNFO.
EMPREENDIDO  FIS-
CALIZAÇÃO PELO IM-
PLURB.  RENITÊNCIA
DO  NOTICIADO  EM
MANTER  PROPAGAN-
DA  IRREGULAR.  EN-
CAMINHADO  RECO-
MENDAÇÃO  À  IM-
PLURB  PARA  QUE
APURASSE  O  FEITO.
HOUVE  CUMPRIMEN-
TO  DA NOTIFICAÇÃO
COM A RETIRADA DA
PROPAGANDA  IRRE-
GULAR. INEXISTÊN-
CIA DE FUNDAMENTO
PARA O PROSSEGUI-
MENTO  DO  FEITO.
VOTO:  HOMOLOGA-

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do  Conselheiro  Re-
lator.
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banística. ÇÃO  DO  PEDIDO  DE
ARQUIVAMENTO. IN-
TELIGÊNCIA  DO  ART.
39,  I  DA RESOLUÇÃO
006/2015 – CSMP. 

34 Inquérito Civil: 
046.2019.000045 
(018/2014-PJNA)

Assunto  Principal:
Apurar possível  situa-
ção de vulnerabilidade
de crianças na região
do  Igarapé  do  Santo
Antônio, neste municí-
pio, diante da ocorrên-
cia de alagamento no
local, falta de ilumina-
ção  e  saneamento
adequados. 

Parte(s)
Interessada(s):  Mi-
nistério Público do Es-
tado do Amazonas.

Promotoria de Ori-
gem: Promotoria de 
Justiça de Novo Airão.

PÚBLIO
CAIO BESSA
CYRINO

DIREITO DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE.
INQUÉRITO  CIVIL.
APURAR  SITUAÇÃO
DE  VULNERABILIDA-
DE DE CRIANÇAS NA
REGIÃO DO IGARAPÉ
DO SANTO ANTÔNIO,
NO  MUNICÍPIO  DE
NOVO AIRÃO, DIANTE
DA OCORRÊNCIA  DE
ALAGAMENTO NO LO-
CAL, FALTA DE ILUMI-
NAÇÃO E SANEAMEN-
TO ADEQUADOS. PRI-
MEIRA  PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO
NÃO  HOMOLOGADA.
NECESSIDADE  DE
NOVAS  DILIGÊNCIAS.
OFÍCIO  DA COORDE-
NADORIA  MUNICIPAL
DE PROTEÇÃO E DE-
FESA CIVIL DE NOVO
AIRÃO  INFORMANDO
A SITUAÇÃO EM QUE
SE  ENCONTRA  O
TERRENO  QUE  DÁ
ACESSO AO IGARAPÉ
DO SANTO ANTÔNIO.
INSPEÇÃO  IN  LOCO
REALIZADA  PELO
PROMOTOR  DE  JUS-
TIÇA.  NÃO  COMPRO-
VAÇÃO  DE  EXISTÊN-
CIA DE CRIANÇAS EM
SITUAÇÃO DE VULNE-
RABILIDADE  NO  LO-
CAL ORA SOB INVES-
TIGAÇÃO.  AUSÊNCIA
DE  FUNDAMENTO
PARA  A  PROPOSITU-
RA DA AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA. NOVA PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVA-

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do  Conselheiro  Re-
lator.
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MENTO,  NOS  TER-
MOS DO ART. 39, I, DA
RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP. VOTO
PELA  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO.

35 Procedimento  Pre-
paratório:
046.2020.000519
(008/2013)

Assunto  Principal:
Apurar  supostas  irre-
gularidades relaciona-
das  aos  servidores
públicos  daquela  mu-
nicipalidade,  comuni-
cadas  pelo  Sindicato
dos  Servidores  Públi-
cos  Civis  do  municí-
pio. 

Parte(s)
Interessada(s):  MP-
AM.

Promotoria de Ori-
gem: Promotoria de 
Justiça de Tabatinga-
AM.

PÚBLIO
CAIO BESSA
CYRINO

DIREITO ADMINISTRA-
TIVO.  PROCEDIMEN-
TO  PREPARATÓRIO.
FATOS DIVERSOS. IN-
TERESSE DIFUSOS E
INTERESSE INDIVIDU-
AL  DISPONÍVEL.  I)
FALTA  DE  REPASSE
AO  INSS  DAS  CON-
TRIBUIÇÕES  PREVI-
DENCIÁRIAS  DES-
CONTADAS DOS SER-
VIDORES  CELETIS-
TAS. FATO JÁ AJUIZA-
DO  EM  AÇÃO  CIVIL
PRÓPRIA.  QUESTÃO
PENAL  ENCAMINHA-
DA AO  MPF.  II)  APA-
RENTES  IRREGULA-
RIDADES  NO  RATEIO
DE  RECURSOS  DO
FUNDEB.  AÇÃO  INDI-
VIDUAL  DISPONÍVEL.
AUSÊNCIA DE LEGITI-
MIDADE  DESTE  ÓR-
GÃO.  III)  AUSÊNCIA
DE  REPASSE  DE  VA-
LORES  INDEVIDA-
MENTE  RETIDOS
PELO MUNICÍPIO AOS
BANCOS  CONVENIA-
DOS  PARA  REALIZA-
ÇÃO  DE  EMPRÉSTI-
MOS  CONSIGNADOS.
COMPROVADO  INE-
XISTÊNCIA  DE  AU-
SÊNCIA  OU  ATRASO
NOS REPASSES. PRE-
TENSÃO  ALCANÇADA
PELA  PRESCRIÇÃO.
IV)  ACUMULAÇÃO  IN-
DEVIDA DE CARGOS.
CONSTITUIÇÃO  DE

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos termos do voto
do  Conselheiro  Re-
lator.
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COMISSÃO ESPECIAL
PARA  APURAÇÕES.
AUSÊNCIA  DE  PRO-
VAS.  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  AU-
SÊNCIA DE  INDÍCIOS
DE  PROVA  ESGOTA-
MENTO DAS DILIGÊN-
CIAS POSSÍVEIS. INE-
XISTÊNCIA  DE  FUN-
DAMENTO  PARA  A
CONVERSÃO  EM  IN-
QUÉRITO  CIVIL  OU
PROPOSITURA  DA
AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
PROMOÇÃO  DE  AR-
QUIVAMENTO,  NOS
TERMOS DO ART. 26,
§2º C/C ART. 39, I, DA
RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP. VOTO
PELA  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO.

36 Procedimento Inves-
tigatório  Criminal:
205.2020.000045

Assunto  Principal:
Apurar  a  ocorrência
de  infrações  penais
de  natureza  pública,
servindo como prepa-
ração e embasamento
para o juízo de propo-
situra, ou não, da res-
pectiva ação penal.

Parte(s)
Interessada(s): MP-
AM.

Promotoria de Ori-
gem: 2.ª Promotoria 
de Justiça de Tabatin-
ga.

PÚBLIO
CAIO BESSA
CYRINO

DIREITO PENAL. PRO-
CEDIMENTO  INVESTI-
GATÓRIO  CRIMINAL.
APURAR  A  OCOR-
RÊNCIA  DE  INFRA-
ÇÕES PENAIS DE NA-
TUREZA  PÚBLICA.
PRESCINDIBILIDADE
DE  REMESSA  AO
CSMP  PARA  HOMO-
LOGAÇÃO.  INTELI-
GÊNCIA  DO  ART.  65,
§1.°,  DA RESOLUÇÃO
Nº  006/2015-CSMP.
PROMOÇÃO  DE  AR-
QUIVAMENTO.  VOTO:
NÃO CONHECIMENTO
DA  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO. 

À  unanimidade  dos
presentes,  pelo não
conhecimento a pro-
moção  de  arquiva-
mento,  nos  termos
do  voto  do  Conse-
lheiro Relator.

37 Procedimento Pre-
paratório:
046.2020.000529

PÚBLIO
CAIO BESSA
CYRINO

DIREITO ADMINISTRA-
TIVO.  PROCEDIMEN-
TO  PREPARATÓRIO.

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
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(004/2018)

Assunto  Principal:
Apurar contratação de
odontólogos pelo Mu-
nicípio de Beruri, sem
contrato. 

Parte(s)
Interessada(s): Lucia
Mara Gomes Passari-
nho. 

Promotoria de Ori-
gem: Promotoria de 
Justiça de Beruri.

APURAR PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS ODON-
TOLÓGICOS  SEM
CONTRATO  FORMAL
PELO  MUNICÍPIO  DE
BERURI/  AM.  COM-
PROVAÇÃO  POR  OU-
TROS MEIOS DO VÍN-
CULO  E  DOS  SERVI-
ÇOS  PRESTADOS.
REGULARIDADE.
PROMOÇÃO  DE  AR-
QUIVAMENTO.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO
PEDIDO DE ARQUIVA-
MENTO.  INTELIGÊN-
CIA DO ART. 39,  I  DA
RESOLUÇÃO 006/2015
– CSMP. 

nos termos do voto
do  Conselheiro  Re-
lator.

38 Inquérito Civil: 
046.2020.000295 
(003/2020 – 1ª PJC)

Assunto  Principal:
Arguição  de  suspei-
ção em Inquérito Civil,
à  época,  presidido
pelo  Dr.  Weslei  Ma-
chado,  instaurado
para apurar o excessi-
vo número de cargos
de  provimentos  em
comissão,  em  detri-
mento  de  cargos  de
provimento efetivo, no
âmbito  da  Secretaria
Municipal de Agroeco-
nomia,  Produção  Ru-
ral  e  Meio  Ambiente
da  Prefeitura  Munici-
pal de Coari. 

Parte(s) 
Interessada(s): MP-
AM.

Promotoria de Ori-
gem: 1.ª Promotoria 
de Justiça de Coari. 

JUSSARA 
MARIA 
PORDEUS E 
SILVA

ARGUIÇÃO  DE  SUS-
PEIÇÃO EM INQUÉRI-
TO CIVIL,  RECUSADA
PELO  MEMBRO  QUE
PRESIDIU  O  PROCE-
DIMENTO.  REMESSA
AO  CSMP,  NOS  TER-
MOS DO ART. 9º E SE-
GUINTES  DA  RESO-
LUÇÃO
006.2015.CSMP.  SU-
PERVENIENTE REMO-
ÇÃO  DO  MEMBRO
PRESIDENTE  DO  IC
PARA  TITULARIDADE
DE COMARCA DIVER-
SA. PERDA DO OBJE-
TO. 

À  unanimidade  dos
presentes, pela per-
da  do  objeto,  nos
termos  do  voto  do
Conselheiro Relator.

39 Procedimento JUSSARA PROCEDIMENTO À  unanimidade  dos
Resolução n.º 139/2020-CSMP



Preparatório: 
046.2020.000319

Assunto  Principal:
Averiguar  se  existe
ofensa ao devido pro-
cesso  legal  e/ou  ex-
cesso  de  prazo  na
condução  de  proces-
sos  administrativos  –
Inquéritos  Policiais  –
na Delegacia de Polí-
cia de Tabatinga. 

Parte(s) 
Interessada(s): Juízo
de Direito da 1.ª Vara 
de Tabatinga.

Promotoria de Ori-
gem: 2.ª Promotoria 
de Justiça de tabatin-
ga.

MARIA 
PORDEUS E 
SILVA

PREPARATÓRIO PARA
AVERIGUAR  POSSÍ-
VEL  EXCESSO  DE
PRAZO  NA  CONDU-
ÇÃO DE IP EM DELE-
GACIA  DE  POLÍCIA.
PROMOÇÃO  DE  AR-
QUIVAMENTO.  INTI-
MAÇÃO  DAS PARTES
INTERESSADAS PELO
DOMPE, SEM PRÉVIA
TENTATIVA  DE  INTI-
MAÇÃO  PESSOAL. IN
APLICABILIDADE  DO
ART.  18,  §  2º  DA RE-
SOLUÇÃO  006.2015.
CSMP,  TENDO  EM
VISTA  NÃO  SE  TRA-
TAR  DE  NOTÍCIA  DE
FATO, MAS SIM DE PP.
APLICAÇÃO  DO  ART.
39,  §  4º  DA  CITADA
RESOLUÇÃO,  PELA
QUAL  A  CIENTIFICA-
ÇÃO  ATRAVÉS  DO
DOMPE  OCORRERÁ
APENAS  DIANTE  DA
IMPOSSIBILIDADE  DE
INTIMAÇÃO  PESSO-
AL.  VOTO  PELO  RE-
TORNO  DOS  AUTOS
PARA A 2ª PROMOTO-
RIA  DE  JUSTIÇA  DE
TABATINGA,  PARA
QUE SEJA, NOS TER-
MOS DO ART. 39, § 4.º,
DA  RESOLUÇÃO  N.º
006/2015-CSMP,  PRO-
VIDENCIADA  CIENTI-
FICAÇÃO  PESSOAL
DOS  INTERESSADOS
OU JUSTIFICADA A IM-
POSSIBILIDADE  DE
FAZÊ-LO. 

presentes,  retorno
dos autos à 2.ª Pro-
motoria  de  Justiça
de  Tabatinga  para
cientificação dos in-
teressados, nos ter-
mos  do  voto  do
Conselheiro Relator.

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

REUNIÃO  REALIZADA  POR
VIDEOCONFERÊNCIA,  em Manaus (Am.),  19 de Novembro de
2020.
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